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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Avenida Expedição Roncador Xingu, n.º 249 – Centro – Nova Xavantina – MT – CEP 78.690-000

Administração 2013/2016

LEI MUNICIPAL N.º 1.926, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Altera dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 1.893/2015, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal n.º 1.893, de 17 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - CNPJ n.º 02.528.193/0001-83, um lote urbano com área total de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), que passa a ser assim descrito e caracterizado: Lote E-5, Quadra 08, setor Xavantina, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: frente com a Avenida Brasil Central, n.º 311, medindo 20,00m., lado direito com o lote E-6 da Quadra 08, medindo 30,00m., lado esquerdo com o lote E-6 da Quadra 08, medindo 30,00m., e fundo com o lote E-6 da Quadra 08, medindo 20,00m. 
Parágrafo único. Integram a presente Lei planta, memorial descritivo e ART n.º 2333915, da lavra do Engenheiro Civil Edbert Moreira Junior – RN Confea 260.136.459-9, CREA 194.635/D-SP.
Art. 2º Continuam em vigor os demais dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 1.893, de 17 de novembro de 2015.
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 22 de março de 2016
João Batista Vaz da Silva - Cebola
Prefeito Municipal
